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Funções da ACAF

Função administrativa – tramitação dos pedidos

Buscar o acordo entre os requerentes quanto
à fixação de residência do menor

Promover a colaboração entre AC
mediante auxílio direto

Orientar sobre o ordenamento jurídico
brasileiro

05
Buscar informações sobre o ordenamento
jurídico estrangeiro



A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E A
APLICAÇÃO CONVENCIONAL

• Discussões na Haia - Reunião de 2011
• As cartas sobre a abordagem da VD
• O Guia de Boas Práticas - parágrafos 57, 58 e

59.
• As "Mães da Haia" e o STF
• Projeto de Lei 565 – a alegação de violência

doméstica como exceção
• ADI 4245
• ADI 7686



Principais desafios
• Diversidade dos ordenamentos jurídicos

• Limites soberania/jurisdição

• Mediação

• Criminalização da subtração

• Acesso à justiça no exterior

• Duração do processo judicial no Brasil
(PARADOXO DA CRIANÇA ADAPTADA)

• Violência doméstica – apuração

• Repercussão social



Total Ativos Passivos
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OBRIGADO!
 

subtracao.acaf@mj.gov.br
 

adocao.acaf@mj.gov.br


